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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua; Rio Grande do Norte 659 - Parque das Abelhas - Manduri - Cep: 18.780.000

Fone: (14) 3356-2640
Email- cmas@manduri.sp.gov.br - cas@manduri, sp. gov.br

Resolução CMAS n- 9, de 16 de Julho de 2021.

Dispõe sobre a convocação, constituição e atribuição da 

Comissão Organizadora da llg Conferência Municipal de 

Assistência Social de Manduri e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), em Reunião Extraordinária, realizada 

no dia 16 de Julho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n^ 2222, de 27 de maio de 

2020 e o Decreto n9 1999, de 14 de Julho de 2021 e,

CONSIDERANDO as competências do CMAS prevista no artigo 23, Inciso II, da Lei Municipal n9 

2222, de 27 de Maio de 2020,

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 

Assistência Social no Município de Manduri;

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 

NOBSUAS, aprovada pela Resolução n9 33 de 12 de Dezembro de 2012, do Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS, que no inciso VIII do art. 12 aponta como responsabilidade dos entes. 

União, estados. Distrito Federal e municípios, realizar, em conjunto com os conselhos de 

assistência social, as conferências de assistência social;

CONSIDERANDO que as conferências de assistência social são instâncias deliberativas, com a 

atribuição de avaliar a política de assistência social e definir diretrizes para o aprimoramento do 

SUAS, ocorrendo no âmbito dos municípios, dos estados, do Distrito Federal e da União;

CONSIDERANDO a autonomia do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, quanto às 

orientações e normativas para a 11- Conferência Municipal de Assistência Social de Manduri, em 

consonância com as recomendações emanadas pelo CNAS - Conselho Nacional de Assistência 

Social;
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